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PROPOSIÇÃO DE LEI 17 DE 26 DE JUNHO DE 2017 

 

                                                              

 

Altera PPA – Quadriênio 2014-2017, cria  

ações na LDO e dá outras providências. 
 

 

A Câmara Municipal de Carvalhópolis – MG, aprova e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Carvalhópolis – MG, 

A alterar o PPA – Quadriênio 2014-2017 e criar ações na LDO/2017; 

 

Art. 2º Fica inserido no programa 0001 – Apoio Administrativo o seguinte 

projeto: 

 

Projeto/Atividade/Op.Especial: 2.146 –Programa Estágio Remunerado. 

 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições 

em contrário. 

 

 

Carvalhópolis, 26 de Junho de 2017. 
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Presidente 
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